
Dispõe sobre designação de Responsável pelos serviços de Copa”

RESOLVE:

Câmara Municipal de Tabapuã-SP, 05 de janeiro de 2026.

local de costume desta Câmara, na data

Responsável pelo Expediente de Secretaria

AV. DR. JOSÉ DO VALLE PEREIRA, 987 - CEP: 158804)33 - TABAPUÃ-SP - FONE: (17) 3562-1273 - 3562-1985

NANDO FACHIN FRANZOTI
Presidente da Câmara

Parágrafo 1o - Para os efeitos do artigo anterior o funcionário em
questão receberá gratificação, conforme Lei Municipal n°. 3.031, de 17 de novembro
de 2025,-

Artigo 1o - Fica designada a servidora Sr3. Silvéria de Cássia
Carvalho dos Santos, titular do cargo de provimento efetivo de Executor de Serviços
Gerais, para executar os serviços de Copa nas Sessões Ordinárias e Extraordinárias
e Reuniões as quais forem requisitadas, no exercício de 2026.-

FERNANDO FACHIN FRANZOTI, Presidente da Câmara
Municipal do Município e Comarca de Tabapuã, Estado de São Paulo, no uso das
atribuições legais e regimentais;

Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, surtindo os seus efeitos a partir de 1° de janeiro de 2026.

Registrada e publicada, por afixqção ei
supra. /
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